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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afinal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE 
SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES (LEI N.º 
11.343/2006). 

TRÁFICO ILÍCITO E USO INDEVIDO DE SUBSTÂN-
CIAS ENTORPECENTES 

A Lei 11.343/2006 dispõe medidas para prevenção do 
uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas, estabelecendo normas para re-
pressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de 
drogas (ANDREUCCI, 2015, p. 214). 

A Lei é dividida em seis títulos, sendo eles: 
Titulo I – Disposições preliminares;
Título II- Do sistema nacional de políticas públicas de 

drogas;
Título III- Das atividades de prevenção ao uso indevi-

do, atenção e reinserção social de usuários e dependen-
tes de drogas; 

Título IV – Da repressão à produção não autorizada e 
ao tráfico ilícito de drogas; 

Título V – Da cooperação internacional; 
Título VI- Das disposições finais e transitórias. 

Importante salientar que a referida Lei instituiu um 
novo órgão denominado Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas (SISNAD), o qual tem finalidade de 
articular, integrar, organizar e coordenar as atividades re-
lacionadas com a prevenção do uso indevido, a atenção 
e reinserção social de usuários e dependentes de drogas, 
além da repressão da produção não autorizada e do trá-
fico ilícito de drogas. (ANDREUCCI, 2015, p. 214). 

Os crimes previstos na Lei de Drogas (terminologia 
adotada pelo legislador) e outras disposições penais se 
encontram nos artigos de 28 a 47. Vejamos: 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES E DAS PENAS

Art. 27. As penas previstas neste Capítulo poderão ser 
aplicadas isolada ou cumulativamente, bem como 
substituídas a qualquer tempo, ouvidos o Ministério 
Público e o defensor.
Art. 28. Quem adquirir, guardar, tiver em depósito, 
transportar ou trouxer consigo, para consumo pessoal, 
drogas sem autorização ou em desacordo com deter-
minação legal ou regulamentar será submetido às se-
guintes penas:
I - advertência sobre os efeitos das drogas;
II - prestação de serviços à comunidade;
III - medida educativa de comparecimento a progra-
ma ou curso educativo.
§ 1o Às mesmas medidas submete-se quem, para seu 
consumo pessoal, semeia, cultiva ou colhe plantas 
destinadas à preparação de pequena quantidade de 
substância ou produto capaz de causar dependência 
física ou psíquica.
§ 2o Para determinar se a droga destinava-se a consumo 
pessoal, o juiz atenderá à natureza e à quantidade da 

substância apreendida, ao local e às condições em que se 
desenvolveu a ação, às circunstâncias sociais e pessoais, 
bem como à conduta e aos antecedentes do agente.
§ 3o As penas previstas nos incisos II e III do caput deste 
artigo serão aplicadas pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
meses.
§ 4o Em caso de reincidência, as penas previstas nos 
incisos II e III do caput deste artigo serão aplicadas 
pelo prazo máximo de 10 (dez) meses.
§ 5o A prestação de serviços à comunidade será cum-
prida em programas comunitários, entidades educa-
cionais ou assistenciais, hospitais, estabelecimentos 
congêneres, públicos ou privados sem fins lucrativos, 
que se ocupem, preferencialmente, da prevenção do 
consumo ou da recuperação de usuários e dependen-
tes de drogas.
§ 6o Para garantia do cumprimento das medidas edu-
cativas a que se refere o caput, nos incisos I, II e III, a 
que injustificadamente se recuse o agente, poderá o 
juiz submetê-lo, sucessivamente a:
I - admoestação verbal;
II - multa.
§ 7o O juiz determinará ao Poder Público que colo-
que à disposição do infrator, gratuitamente, estabe-
lecimento de saúde, preferencialmente ambulatorial, 
para tratamento especializado.
Art. 29. Na imposição da medida educativa a que se 
refere o inciso II do § 6o do art. 28, o juiz, atendendo à 
reprovabilidade da conduta, fixará o número de dias-
-multa, em quantidade nunca inferior a 40 (quarenta) 
nem superior a 100 (cem), atribuindo depois a cada um, 
segundo a capacidade econômica do agente, o valor 
de um trinta avos até 3 (três) vezes o valor do maior 
salário mínimo.
Parágrafo único. Os valores decorrentes da imposição 
da multa a que se refere o § 6o do art. 28 serão credita-
dos à conta do Fundo Nacional Antidrogas.

Art. 30. Prescrevem em 2 (dois) anos a imposição e a 
execução das penas, observado, no tocante à interrup-
ção do prazo, o disposto nos arts. 107 e seguintes do 
Código Penal.

TÍTULO IV
DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade 
competente para produzir, extrair, fabricar, transfor-
mar, preparar, possuir, manter em depósito, importar, 
exportar, reexportar, remeter, transportar, expor, ofe-
recer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, para 
qualquer fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua 
preparação, observadas as demais exigências legais.
Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente 
destruídas pelo delegado de polícia na forma do art. 
50-A, que recolherá quantidade suficiente para exame 
pericial, de tudo lavrando auto de levantamento das 
condições encontradas, com a delimitação do local, as-
seguradas as medidas necessárias para a preservação 
da prova. (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
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§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 2014)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.961, de 
2014)
§ 3o Em caso de ser utilizada a queimada para destruir 
a plantação, observar-se-á, além das cautelas neces-
sárias à proteção ao meio ambiente, o disposto no De-
creto no 2.661, de 8 de julho de 1998, no que couber, 
dispensada a autorização prévia do órgão próprio do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama.
§ 4o As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão 
expropriadas, conforme o disposto no art. 243 da Cons-
tituição Federal, de acordo com a legislação em vigor.

CAPÍTULO II 
DOS CRIMES

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produ-
zir, fabricar, adquirir, vender, expor à venda, oferecer, 
ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, 
prescrever, ministrar, entregar a consumo ou fornecer 
drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regu-
lamentar:
Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) anos e paga-
mento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) 
dias-multa.
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem:
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, 
vende, expõe à venda, oferece, fornece, tem em de-
pósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de 
drogas;
II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regula-
mentar, de plantas que se constituam em matéria-pri-
ma para a preparação de drogas;
III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que 
tem a propriedade, posse, administração, guarda ou vi-
gilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda 
que gratuitamente, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar, para o tráfi-
co ilícito de drogas.
§ 2o Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevi-
do de droga: (Vide ADI nº 4.274)
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 
100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa.
§ 3o Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de 
lucro, a pessoa de seu relacionamento, para juntos a 
consumirem:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pa-
gamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhen-
tos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no 
art. 28.
§ 4o Nos delitos definidos no caput e no § 1o deste ar-
tigo, as penas poderão ser reduzidas de um sexto a 
dois terços, vedada a conversão em penas restritivas 
de direitos, desde que o agente seja primário, de bons 
antecedentes, não se dedique às atividades criminosas 
nem integre organização criminosa. (Vide Resolução 
nº 5, de 2012)

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, 
vender, distribuir, entregar a qualquer título, possuir, 
guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maqui-
nário, aparelho, instrumento ou qualquer objeto desti-
nado à fabricação, preparação, produção ou transfor-
mação de drogas, sem autorização ou em desacordo 
com determinação legal ou regulamentar:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e paga-
mento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.
Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim 
de praticar, reiteradamente ou não, qualquer dos cri-
mes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta Lei:
Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e paga-
mento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e duzentos) 
dias-multa.
Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste 
artigo incorre quem se associa para a prática reiterada 
do crime definido no art. 36 desta Lei.
Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos 
crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 34 desta Lei:
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pa-
gamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 (quatro 
mil) dias-multa.
Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, or-
ganização ou associação destinados à prática de qual-
quer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, e 
34 desta Lei:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamen-
to de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) dias-multa.
Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, dro-
gas, sem que delas necessite o paciente, ou fazê-lo em 
doses excessivas ou em desacordo com determinação 
legal ou regulamentar:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
pagamento de 50 (cinquenta) a 200 (duzentos) dias-
-multa.
Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao 
Conselho Federal da categoria profissional a que per-
tença o agente.
Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o 
consumo de drogas, expondo a dano potencial a inco-
lumidade de outrem:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além 
da apreensão do veículo, cassação da habilitação res-
pectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da 
pena privativa de liberdade aplicada, e pagamento de 
200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.
Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas 
cumulativamente com as demais, serão de 4 (quatro) 
a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscen-
tos) dias-multa, se o veículo referido no caput deste 
artigo for de transporte coletivo de passageiros.
Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei 
são aumentadas de um sexto a dois terços, se:
I - a natureza, a procedência da substância ou do pro-
duto apreendido e as circunstâncias do fato evidencia-
rem a transnacionalidade do delito;
II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de fun-
ção pública ou no desempenho de missão de educa-
ção, poder familiar, guarda ou vigilância;
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III - a infração tiver sido cometida nas dependências 
ou imediações de estabelecimentos prisionais, de en-
sino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, 
sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou beneficen-
tes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se 
realizem espetáculos ou diversões de qualquer nature-
za, de serviços de tratamento de dependentes de dro-
gas ou de reinserção social, de unidades militares ou 
policiais ou em transportes públicos;
IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave 
ameaça, emprego de arma de fogo, ou qualquer pro-
cesso de intimidação difusa ou coletiva;
V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação 
ou entre estes e o Distrito Federal;
VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou 
adolescente ou a quem tenha, por qualquer motivo, 
diminuída ou suprimida a capacidade de entendimen-
to e determinação;
VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar volun-
tariamente com a investigação policial e o processo 
criminal na identificação dos demais co-autores ou 
partícipes do crime e na recuperação total ou parcial 
do produto do crime, no caso de condenação, terá 
pena reduzida de um terço a dois terços.
Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, 
com preponderância sobre o previsto no art. 59 do 
Código Penal, a natureza e a quantidade da subs-
tância ou do produto, a personalidade e a conduta 
social do agente.
Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 
33 a 39 desta Lei, o juiz, atendendo ao que dispõe 
o art. 42 desta Lei, determinará o número de dias-
-multa, atribuindo a cada um, segundo as condições 
econômicas dos acusados, valor não inferior a um 
trinta avos nem superior a 5 (cinco) vezes o maior 
salário-mínimo.
Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso 
de crimes serão impostas sempre cumulativamente, 
podem ser aumentadas até o décuplo se, em virtude 
da situação econômica do acusado, considerá-las o 
juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.
Art. 44. Os crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1o, 
e 34 a 37 desta Lei são inafiançáveis e insuscetíveis 
de sursis, graça, indulto, anistia e liberdade provisó-
ria, vedada a conversão de suas penas em restritivas 
de direitos.
Parágrafo único. Nos crimes previstos no caput des-
te artigo, dar-se-á o livramento condicional após o 
cumprimento de dois terços da pena, vedada sua 
concessão ao reincidente específico.
Art. 45. É isento de pena o agente que, em razão da 
dependência, ou sob o efeito, proveniente de caso 
fortuito ou força maior, de droga, era, ao tempo da 
ação ou da omissão, qualquer que tenha sido a in-
fração penal praticada, inteiramente incapaz de en-
tender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento.
Parágrafo único. Quando absolver o agente, reco-
nhecendo, por força pericial, que este apresentava, 
à época do fato previsto neste artigo, as condições 

referidas no caput deste artigo, poderá determinar o 
juiz, na sentença, o seu encaminhamento para trata-
mento médico adequado.
Art. 46. As penas podem ser reduzidas de um terço a 
dois terços se, por força das circunstâncias previstas 
no art. 45 desta Lei, o agente não possuía, ao tempo 
da ação ou da omissão, a plena capacidade de en-
tender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se 
de acordo com esse entendimento.
Art. 47. Na sentença condenatória, o juiz, com base 
em avaliação que ateste a necessidade de encami-
nhamento do agente para tratamento, realizada por 
profissional de saúde com competência específica na 
forma da lei, determinará que a tal se proceda, ob-
servado o disposto no art. 26 desta Lei.

O tráfico privilegiado (disposto no § 4º do ar-
tigo 33 da Lei de Drogas) dispõe os requisitos 
para sua aplicação, sendo eles: ser primário, 
possuir bons antecedentes, não se dedicar às 
atividades criminosas e não integrar organi-
zação criminosa. Caso seja aplicado, a pena 
privativa de liberdade poderá ser convertida 
em pena restritiva de direitos (resolução n. 5, 
de 2012, do Senado Federal). 

#FicaDica

 CRIMES HEDIONDOS (LEI N.º 8.072/90). 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do art. 
5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e determina ou-
tras providências.

Hediondo é o crime bárbaro, asqueroso, repugnante. 
Não é subjetivo o critério de definir quais são os crimes 
hediondos, pois a lei cumpre este papel. O artigo 1o des-
ta lei traz o rol de crimes hediondos. Estes crimes são 
inafiançáveis e insuscetíveis de graça, anistia ou indulto 
(artigo 5o, XLIII, CF). O mesmo artigo 5o, XLIII, CF estabe-
lece que se equiparam aos hediondos o tráfico (apenas 
no que tange aos crimes descritos nos artigos 33 a 36 da 
Lei de Drogas – Lei no 11.343/2006), o terrorismo (Lei no 
13.260/2016) e a tortura (Lei no 9.455/1997).

Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, 
todos tipificados no Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:
I – homicídio (art. 121), quando praticado em ativida-
de típica de grupo de extermínio, ainda que cometido 
por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 
2o, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); 
Art. 121. Matar alguém:
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.
Não é qualquer homicídio simples, mas apenas aquele 
praticado em atividade de grupo de extermínio (por 
um agente ou mais).
Art. 121, § 2°, Se o homicídio é cometido:
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I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por 
outro motivo torpe;
II - por motivo fútil;
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, 
tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que 
possa resultar perigo comum;
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimula-
ção ou outro recurso que dificulte ou torne impossível 
a defesa do ofendido;
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impuni-
dade ou vantagem de outro crime;
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino:
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 
e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema 
prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra 
seu cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo 
até terceiro grau, em razão dessa condição:
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.

No caso dos homicídios qualificados, todos eles são 
abrangidos. 

Obs.: No caso de homicídio privilegiado (art. 121, §1o, 
CP), mesmo que cometido com instrumentos materiais 
típicos de homicídio qualificado, tem-se o que a doutrina 
chama de homicídio qualificado-privilegiado. Quanto a 
este, a doutrina diz não se caracterizar crime hediondo.

I-A – lesão corporal dolosa de natureza gravíssima 
(art. 129, § 2o) e lesão corporal seguida de morte (art. 
129, § 3o), quando praticadas contra autoridade ou 
agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 
Federal, integrantes do sistema prisional e da Força 
Nacional de Segurança Pública, no exercício da fun-
ção ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro 
grau, em razão dessa condição; 
Art. 129, § 2° Se resulta:
I - Incapacidade permanente para o trabalho;
II - enfermidade incurável;
III - perda ou inutilização do membro, sentido ou fun-
ção;
IV - deformidade permanente;
V - aborto:
Pena - reclusão, de dois a oito anos.
Art. 129, § 3° Se resulta morte e as circunstâncias evi-
denciam que o agente não quis o resultado, nem as-
sumiu o risco de produzi-lo:
Pena - reclusão, de quatro a doze anos.
Não é qualquer lesão gravíssima ou seguida de mor-
te, mas apenas praticado contra autoridade ou agente 
do sistema de segurança pública, no exercício ou em 
razão da função, ou então seu parente até 3o grau/
cônjuge/companheiro, em razão da função.
II - latrocínio (art. 157, § 3o, in fine); 
Art. 157, § 3º [...] se resulta morte, a reclusão é de vinte 
a trinta anos, sem prejuízo da multa.
Trata-se do roubo seguido de morte.

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2o);
Art. 157, § 2º Aplica-se à extorsão praticada mediante 
violência o disposto no § 3º do artigo anterior.

Trata-se de extorsão da qual resultou morte, aplican-
do-se pena de reclusão de 20 a 30 anos, tal como a 
do latrocínio.

IV - extorsão mediante sequestro e na forma qualifica-
da (art. 159, caput, e §§ 1o, 2o e 3o);
Art. 159 - Sequestrar pessoa com o fim de obter, para 
si ou para outrem, qualquer vantagem, como condição 
ou preço do resgate: 
Pena - reclusão, de oito a quinze anos.
§ 1o Se o sequestro dura mais de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, se o sequestrado é menor de 18 (dezoito) ou maior 
de 60 (sessenta) anos, ou se o crime é cometido por 
bando ou quadrilha.
Pena - reclusão, de doze a vinte anos.
§ 2º - Se do fato resulta lesão corporal de natureza gra-
ve: 
Pena - reclusão, de dezesseis a vinte e quatro anos.
§ 3º - Se resulta a morte: 
Pena - reclusão, de vinte e quatro a trinta anos.
Abrangem-se todas as modalidades de extorsão me-
diante sequestro.

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1o e 2o);
Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou 
grave ameaça, a ter conjunção carnal ou a praticar ou 
permitir que com ele se pratique outro ato libidinoso:
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.
§ 1o Se da conduta resulta lesão corporal de natureza 
grave ou se a vítima é menor de 18 (dezoito) ou maior 
de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 
§ 2o Se da conduta resulta morte:
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1o, 2o, 
3o e 4o);
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato 
libidinoso com menor de 14 (catorze) anos: 
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.
§ 1o Incorre na mesma pena quem pratica as ações des-
critas no caput com alguém que, por enfermidade ou 
deficiência mental, não tem o necessário discernimento 
para a prática do ato, ou que, por qualquer outra causa, 
não pode oferecer resistência.
§ 2o (VETADO).
§ 3o Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.
§ 4o Se da conduta resulta morte: 
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1o);
Art. 267 - Causar epidemia, mediante a propagação de 
germes patogênicos:
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 
§ 1º - Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em 
dobro.
VII-A - (VETADO);
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração 
de produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais 
(art. 273, caput e § 1o, § 1o-A e § 1o-B, com a redação 
dada pela Lei no 9.677, de 2 de julho de 1998);
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